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Excelentíssima Presidenta, 
Senhores Vereadores. 

 

INDICA A NECESSIDADE DE RECUPERAÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DOS DISTRITOS E COMUNIDADES DE 
PORTO ESPERIDIÃO. 
 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 

artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa e depois de 

ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 

Indicatório ao Excelentíssimo Gilvam Aparecido de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia 

ao Ilustríssimo Neyton Martins de Lara – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços 

Públicos, mostrando-lhes a importância em recuperar e higienizar os logradouros públicos 

dos distritos e comunidades, neste município. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 

Porto Esperidião – MT, em 07 de novembro de 2016. 
 
 
 

Ricardo Pereira Junqueira 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

Considerando as atuais condições dos distritos de Vila Cardoso, Bocaiuval e Pedro Neca e ainda 
as Comunidades Vila Picada e Asa Branca que se encontram em lastimáveis estado de 
conservação. 
 
Considerando que os moradores dos distritos e comunidades necessitam de atenção do Poder 
Executivo com relação à manutenção e higienização das ruas, com podas de árvores, 
recolhimento dos entulhos e cascalhamento e patrolamento das ruas. 
 
Salientando que devido à proximidade do período chuvoso, ocasião em que aumenta a 
proliferação de insetos e outros transmissores de enfermidades, se faz necessária a limpeza de 
ruas e logradouros públicos. 
 
Destacando que por ocasião das festividades de final de ano é por oportuno a promoção de 
limpeza e recolhimento de entulhos para melhorias também no visual dos distritos e 
comunidades.  
 
Salientando que é por oportuno a promoção da cidadania aos munícipes que residem e 
necessitam do poder público. 
 
Diante do exposto, este Vereador que ora apresenta esta, conclama a todos para aprovação de 
tal propositura, com apelo desta Casa de Leis para que se efetive o que se indica. 
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 07 de novembro de 2016. 

 
 

 
Ricardo Pereira Junqueira 

Vereador 
 




